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DECRETO N° 054, DE 21 DE MARÇO DE 2022 

 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR, A PEDIDO, DO CARGO DE 

CONSELHEIRO TUTELAR TITULAR” E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal, como 

também no artigo 7°, caput e parágrafo único da Lei n° 1.097/2015 de 18 de junho de 2015, que 

dispõe sobre a Reorganização do Conselho Tutelar de Atílio Vivacqua.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica EXONERADO, a pedido, do cargo de Conselheiro Tutelar Titular, eleito 

em 06 de outubro de 2019, o servidor FERNANDO FERREIRA FERNANDES, a partir do 

dia 09/03/2022. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 09 de março de 2022. 

 

    Atílio Vivacqua, 21 de março de 2022 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 


